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RESOLUÇÃO Nº 219 

"A Itera o art. 87 da Resolução nº 165, 
de 13 de abril de 2005, o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de 
Pirassununga. " 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E 
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Art. l O O caput do artigo 87 da Resolução nº 165, de 13 de abril de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação, mantidos os parágrafos: 

"Art. 87 As sessões ordinárias serão semanais, às segundas-feiras, com 
11uc10 às 20 (vinte) horas, transferidas para terça-feira quando aquele dia recair em data 
considerada feriado. (NR)" 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de O 1 de março de 2019. 

Pirassununga, 13 de fevereiro de 2019. 
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